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PORTARIA Nº. 12/2017 

 

Sumula: Institui a Comissão Permanente do Plano de Carreiras 

e Remuneração dos Profissionais da Educação da  

Prefeitura Municipal de Sapopema e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, 

Gimerson de Jesus Subtil, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 

Lei nº 467/2002. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1.º)  Criar, instituir e nomear a comissão para 

adequação do Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação 

publica municipal: 

 

Representantes do Poder Executivo: 

 

Josiane Luque de Oliveira – CPF nº 032.861.249-90 – Secretária de Educação e Cultura 

Rubens Domingues de Paula – CPF nº 532.495.349-00 - Chefe de Recursos Humanos 

Hamilton Pereira Zanella – CPF nº 220.060.838-13 - Procurador Jurídico  

Ana Paula Gomes Alexandre Sartori – CPF nº 033.847.119-71 – Secretária de Finanças 

 

Representantes dos Profissionais da Educação: 

 

Lucinda Kusse da Silva – CPF nº 168.866.058-52 – Coord. Pedagógica 

Gabriela Pinheiro Lopes – CPF nº 074.679.519-06 - Coord. Pedagógica 
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Representantes do Poder Legislativo: 

 

Eraldo José Brizola Roque – CPF nº 076.159.219-96 - Vereador 

Adriane Maria Gomes Guerreiro da Silva – CPF nº 045.843.039-08 - Vereadora 

 

Representantes da Sociedade Civil Organizada: 

 

Antonio Marcos R. Gonçalves – CPF nº 517.093.849-72 – APP – Sindicato dos Professores 

Ieda Maria Mayer Rodrigues – CPF nº 045.342.289-61 – Conselho Municipal de Educação 

Almir Juliano Rodrigues Andrade – CPF nº 029.700.709-28 - FUNDEB 

 

Art. 2.º) – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação, revogadas as 

disposições em contrário; 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 19 de abril de 2017. 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 


